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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

 

EDITAL, COM INVERSÃO DE FASE, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO   DE SARZEDO/MG,   pessoa jurídica de direito público, inscrito   no   

CNPJ/MF   sob   o   nº 01.612.509/0001-58, torna público que      fará licitação, na modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o descrito neste edital e 

seus anexos, por meio de Agente de Contrataçao e Equipe de Apoio, designada mediante PORTARIA 

nº 678/2022, objetivando a contratação do objeto adiante descrito: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA PARCIAL 

DA PLATAFORMA DE CULTURA (ANTIGO MUSEU FERROVIÁRIO DE SARZEDO), COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 

PLATAFORMA UTILIZADA: Licitar Digital - www.licitardigital.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL – LOTE ÚNICO 

Execução: Empreitada por Preço Unitário 

Agente de Contratações: Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

Fone: (31) 3577 6531 – (31) 9 8443 6499 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Decreto 

Municipal nº 1643/2023 e Decreto Municipal n.º 1607/2023. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 

www.licitardigital.com.br e no Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Sarzedo 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/licitacoes. 

 

DATA DA SESSÃO: 19/08/2024 as 9h00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. Na 

hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES CULTURA LAZER E TURISMO atraves da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO cujo secretário é a autoridade solicitante e o ordenador 

de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas da contratação. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/licitacoes.
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante  
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
designado por Portaria, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
página eletrônica da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

1.3. Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão na data 
agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do dia útil subsequente. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA PARCIAL DA PLATAFORMA DE CULTURA (ANTIGO MUSEU 
FERROVIÁRIO DE SARZEDO), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Constituem anexos deste Edital: 

2.3.1. Anexo I – Planilha de Dados Cadastrais  

2.3.2. Anexo II – Modelo de declarações 

2.3.3. Anexo III - Modelo Declaração Visita Técnica 

2.3.4. Anexo IV - Minuta do Contrato  

2.3.5. Anexo V - Memorial Descritivo - Planilha Orçamentária - Cronograma Físico Financeiro e 

Composição de BDI 

 

3. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor máximo admitido para o presente procedimento é de R$ 2.373.526,92 (dois milhões 
trezentos e setenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos). 

3.2. O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de Quantitativos e 

Custos Unitários, encontra-se nos Anexos deste, tendo por base as tabelas de preços do Sistema DNIT, 

SINAPI, SUDECAP e SEINFRA CENTRAL referente aos meses julho, outubro, julho e agosto de 2023, 

respectivamente. 

3.3. Os recursos que farão face às despesas decorrentes dos serviços serão oriundos das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 
Unidade: 02 011 – Secretaria Municipal de Esportes Cultura Lazer e Turismo 

Programa: 13 391 1302 – Manutenção da Plataforma de Cultura 

Projeto/Atividade: 2068 Preservação Patr Cult Hist Artist Paisag  

 Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalaçoes  

Fonte: 1.754.000 – Outras Vinculações 
 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos, poderão ser solicitados por 
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qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Os pedidos 
de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos em campo próprio do sistema de disputa. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.4. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do Edital e dos anexos. 

4.5. A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados, no mesmo horário e local, salvo quando 

houver designação expressa de outra data pelo Agente de Contratação a ser                 divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO 

A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
divulgados pela Plataforma de Licitações da Licitar Digital no endereço (www.licitardigital.com.br), 
atentando também para a data e   horário do início da disputa. 
 

6. REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1.  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO que terá, em especial, as 
seguintes  atribuições: 
7.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de planejamento e contratação; 

7.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

7.1.3. Verificar a habilitação das LICITANTES, juntamente com a Equipe de Apoio e Equipe Técnica 
Especialista indicada pelo setor requisitante; 
7.1.4. Abrir as propostas de preços; 
7.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com a Equipe de Apoio e Equipe Técnica 
Especialista indicada pelo setor requisitante; 

7.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor   
preço; 
7.1.8. Declarar a vencedora; 

7.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

7.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

7.2. Do Credenciamento 

7.2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet,  mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

7.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência Eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
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Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Sarzedo, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

7.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

7.2.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

7.2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências  
de habilitação previstas neste Edital. 

7.3. Da participação no certame 

7.3.1. Poderão participar deste Certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento da 
Concorrência Eletrônica. 

7.3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

7.3.3. A participação no Certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

7.3.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7.3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão   pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3.6. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada  inidônea para  licitar  ou contratar com  a Administração Pública, enquanto  

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 

da Lei n.º 9.605/1998; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

e) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

f) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório; 

g) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

h) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

i) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
j) que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
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k) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

l) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

m) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

n) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, tendo em vista existência 
de inumeras empresas no mercado capazes de executar os serviços. 
 

7.3.7. DECLARAÇÕES - Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, o licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) Que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

b) Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

e) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 

63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021 

f) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88. 

h) Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou  

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOPERATIVA, conforme a Lei Complementar 

nº.123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência: 

 (  ) sim – ME ou (  ) sim – EPP ou (   ) não - outros enquadramentos. 

7.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

8. DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO 

8.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 
NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em 
busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

8.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros 
mínimos de  qualidade definidos no Memorial Descritivo, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
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realização da  disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a 
disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na 
escolha da melhor proposta para a administração. 
 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário e valor total do item/lote. 

9.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do  
Memorial Descritivo: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia; 
9.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contida, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até    a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
10.1.1. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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de Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, com a 
descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total 
geral e desconto proposto por item. 

10.5. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados 
de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de 
planilhas. 

10.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
 

11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 
habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, se iniciará a fase de aceitação e 
julgamento de propostas, seguido da abertura de prazo de recurso conforme detalhado no item  específico 
deste edital, em observância ao disposto no artigo 165, § 1º, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à    existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver; 

11.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de 
Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento em 
campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio eletrônico cadastrado no sistema e 
próprio do licitante. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser 
solicitada pelo agente de contratação a apresentação do original. 

11.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital 
pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior; 

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

11.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.9.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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11.9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

11.9.7. Documento de identidade do representante legal da proponente. 
 

11.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

11.10.1. Para comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, a proponente deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

12.10.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

12.10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.10.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.10.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.10.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa         à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.10.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.10.1.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
11.11. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

11.11.1. Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas 
pelas licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo  do objeto a ser 
contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC de serviços e em consonância ao art. 67, 
§ 1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório são as abaixo  relacionadas: 

 
11.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 
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11.12.1. Prova de Registro da Pessoa Jurídica, expedida pela entidade profissional competente (CREA 
ou CAU) da sede da licitante, na qual conste objetivo social compatível com a execução do objeto do 
presente edital, conforme disciplinado na Lei n° 5.194/66; 

11.12.2. Para empresas com sede em outros Estados, será exigido o registro no CREA/MG ou no 

CAU/MG na certidão do CREA ou no CAU de origem, quando da assinatura do Contrato.  

11.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 

11.13.1. Prova de registro atualizado dos profissionais responsáveis técnicos pela empresa 
proponente junto à entidade profissional competente (CREA ou CAU) através da apresentação da 

certidão pessoa física da região da sede da empresa. 

11.13.2. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL, em nome do responsável 
técnico da empresa licitante, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
expedida(s) pelo Conselho acima mencionado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado, 
para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de características similares às do objeto 
da presente licitação cujas parcelas de maior relevância técnica são: 

Item Planilha DESCRIÇÃO Quant 

6.9.9 Impermeabilização de superficie com manta asfaltica, duas camadas, inclusive aplicação 
de primer asfáltico, E=3mm e E=4mm. AF_09/2023 173,49 m² 

10.1.1 
Telhamento com telha metálica termoacústica E= 30mm, com ate 2 águas, incluso 
içamento. AF_07/2019. 68 m² 

11.1.1 
Revestimento com ladrilho hidraulico aplicado em piso (20x20cm) com junta seca, com 
uma cor, assentamento com argamassa industrializada. 132,49 m² 

12.1.5 
Fornecimento de concreto estrutural, usinado, bombeado, com FCK 25MPA, inclusive 
lançamento, adensamento e acabamento. 98,70 m² 

15.4.1 

Tubo de concreto para redes coletoras de esgoto sanitario, diametro de 400mm, junta 
elastica, instalado em local com baixo nivel de interferencias – fornecimento e 
assentamento. AF_ 12/2015 

67,90 m² 

19.1.2 

Guarda corpo de aço galvanizado de 1,10m, montantes tubulares de 1.1/4, espaçados 
de 1.1/2, gradil formado por tubos horizontais de 1 e verticais de ¾, fixado com 
chumbador mecanico. AF_04/2019_PS 

124,00 m 

20.1.1 Gradil nylofor H=2.03 m, inclusive poste ou equivalente. 92,95 m 

 
11.13.3. Comprovação de vínculo de RT - O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de 

diretor, sócio ou integrar            o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador 

de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação 

dos documentos de habilitação, através da apresentação de 01 (um) dos documentos relacionados a 

seguir: 

A) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

B) Contrato de Prestação de Serviços, em vigor; 

C) Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sócio. 

11.13.2.1. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da 

obra/serviço objeto desta licitação. 
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11.13.4. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 

documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação. 

 

11.13.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
11.13.6. Na comprovação da capacidade tecnico operacional, será admitido o somatório de 

atestados para comprovação da experiência anterior do  Responsável Técnico, podendo inclusive indicar 

mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

 
11.13.5.1. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 

técnico todas serão inabilitadas 

 
11.13.7. Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Agente de Contratação e 

da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 
11.13.8. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA - Prova, feita por intermédio da apresentação do 

ATESTADO DE  VISITA fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, OU declaração da 

licitante de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o 

local da execução dos serviços, na data de ........./0....../2024        às hr, e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação. 

 
11.13.9. A visita técnica é FACULTADA ao licitante que optar por realiza-la sob agendamento junto a 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo telefone 31 3577 7040 ou pelo email 

obras@sarzedo.mg.gov.br 

 
11.13.10. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá substituir o ATESTADO DE VISITA 

exigido no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sob pena de inabilitação. 

 

11.14. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS 

11.14.1. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 
da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro, além das instalações e do 
aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, III da Lei 14.133/21; 

 
 

11.15. Habilitação Econômico-Financeira: 

11.15.1. Certidão negativa de Falência ou Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
emitidas a no máximo 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão publica; 

11.15.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a empresa deverá apresentar, na forma do 64 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

11.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais – 2022 e 2023 e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão 

mailto:obras@sarzedo.mg.gov.br
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equivalente; 

11.15.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações  
contábeis assim apresentados: 

 

A) Sociedade Anônima (S/A): 

a.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a.3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
 

B) Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
 

b.1) Por fotocópia extraida do livro Diário do Balanço e da Demonstração Contábil, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, OU 
 

b.2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 

C) Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 
 

c.1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 

D) Sociedade criada no exercício em curso: 
 

d.1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 
 

E) Entidades sem fins lucrativos: 
 

e.1) Por fotocópia extraida do livro Diário do Balanço e da Demonstração Contábil, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou 

e.2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado em 

cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 
 

11.15.4. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o 
órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 

11.15.5. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão apresentar 
cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas, 
autenticadas e registradas no seu órgão competente; 

11.15.6. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio 
de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do  balanço 
patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com os 
TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO, bem como o   Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital; 
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11.15.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

11.15.8. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.15.9. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.15.10. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

SG = _(Ativo Total)                    
                                 (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

LC = _(Ativo  Circulante)_  
          (Passivo Circulante) 

 

11.15.11. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
referencial da contratação, para cada lote que a licitante participar, somando-se os valores dos lotes em 
caso de participação em mais de um, mediante apresentação dos documentos contábeis. Tal percentual 
será aferido apenas em relação ao último exercício contábil da empresa, por se considerar o atual. 

11.15.12. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 
técnica e econômico financeira para todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, caberá a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de 
cada lote, os respectivos lotes para os quais o licitante será habilitado. 

11.15.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e   trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, ou, na 

hipótese de inversão de fases, da classificação final dos licitantes, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.15.15. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.15.16. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

11.15.17. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação nos sítios oficiais de 
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órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

11.15.18. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
a  licitante será DECLARADA HABILITADA a participar da próxima etapa do certame, a saber o 
julgamento das propostas. 

11.15.19. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos  
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação 
e Equipe. 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital com análise dos documentos e habilitação dos proponentes 
que atenderem aos requisitos deste edital. 

12.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas proponentes consideradas 
habilitadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Memorial Descritivo. 

12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

12.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e  os licitantes. 

12.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

12.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE ÚNICO. 

12.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

12.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 

12.12. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

12.13. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

12.14. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada; 

12.15. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
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valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 

12.16. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.10, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo; 

12.17. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.14 e 12.15, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade; 

12.18. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.14 e 12.15, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 12.16; 

12.19. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a seleção daquela que atenda ao edital. 

12.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

12.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado), 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

12.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

12.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020. 

12.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº14.133/2021. 

12.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

12.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 

12.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.35. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

12.36. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.2. A Proposta ajustada deverá ser encaminhada pelo licitante por meio de campo próprio no 
sistema no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, após solicitação fundamentada, contado da 
solicitação do Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 
em arquivo PDF e xls, e será analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação do lance 
vencedor e deverá: 
13.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal, além da assinatura do responsável técnico 

13.2.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, observando as condições previstas no Memorial Descritivo; 

13.2.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

13.2.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no   

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.2.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos   
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 

13.2.7. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global       
ajustado. 

13.2.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
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estes últimos. 
13.2.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

13.2.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça  vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
13.3. Serão DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

13.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

13.3.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

13.3.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

13.3.4. Apresentar preço final inferior ao preço mínimo fixado; 

13.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 64 da Lei n° 
14.133/2021; 

13.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, o Agente de Contratação deverá informar o prazo para 
atendimento da diligência e a data e hora da continuidade da sessão. 

13.7. A proposta de preços deve observar a sequência numérica dos itens/lotes, conforme Termo de 
Referência, em razão das possíveis divergências nas sequências numéricas entre o Edital e o Sistema. 
Os licitantes deverão observar a descrição detalhada do objeto. 

13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação. 

13.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e  
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das  
propostas. 

13.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.12. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.13. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. Nos termos do disposto no artigo 165, §1º, I, após a declaração de vencedor, ou seja, após a 
etapa de lances e julgamento da proposta vencedora, será concedido o prazo de (30) trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo   quem   se   manifeste   na   fase   recursal,   caberá   ao   Agente   de contratação 
verificar quanto a admissibilidade do recurso no que se refere a sucumbência, tempestividade e 
legitimidade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão no Diário Oficial do 
Município, bem como na plataforma eletronica onde se deu o certame. Na decisão poderá ser informada 
a data de sessão de continuidade, quando for o caso. 

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitação. 

14.7. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 
a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA. 
 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou publicação em diário   
oficial do município, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos da 
proposta/documentação de habilitação apresentada nos autos pela licitante, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará e 
adjudicará o procedimento licitatório, nos termos do Decreto Municipal n.º 1.643/2024. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1. – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total     do Contrato, até o 

momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em  uma das modalidades 
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previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1. – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em até 5 

dias contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

17.1.2. – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

17.2. – O Municipio de Sarzedo utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 

obrigações. 

17.3. – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 

serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

17.4. – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

17.5. – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da 

notificação pelo Municipio de Sarzedo, o que  ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

17.6. – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato. 

17.7. – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada 

no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas na legislação vigente 

17.8. – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9. – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante 

ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade e vigência encontram-
se  na Minuta Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

18.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital. 
 

19. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexa  
a este edital. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58  

 

 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta contratual, anexa  
a este edital. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual, anexa  
a este edital. 
 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. As regras relativas à subcontratação do objeto estão previstas na minuta contratual, anexa  a este 
edital. 

 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta contratual, anexa  a este edital. 
 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 
que: 

 I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

24.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 
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Lei). 

24.2.4. Multa: 

25.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 5% do  valor 
do contrato. 

25.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 20% do valor do contrato. 

25.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 20% do valor do contrato. 

25.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 10% do valor do contrato. 

25.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

25.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

24.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

24.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

24.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

24.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

24.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

24.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

24.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

24.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

24.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

24.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

25.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

25.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021). 

25.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e da 
Lei nº 14.133/2021. 

25.2. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato. 

25.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

25.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.5. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

25.6. Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e o Edital de Licitação, prevalece o Memorial 
Descritivo. 

25.7. Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e as planilhas orçamentárias, estas 
devem            prevalecer. 

25.8. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital. 

25.9. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 
contratado, a  Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser 
ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

25.10.A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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25.11.O AGENTE DE CONTRATAÇÃO não se responsabilizará por informações que não lhe forem 
entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

25.12. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas que regem a matéria. 

 

26. DO FORO 

26.12. Fica eleito o foro do Ibirité/MG para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Sarzedo/MG, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

Agente de Contratação 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58  

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

 
PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

 
 
 
 

DADOS EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ:  

Endereço:  

REPRESENTANTE (s) 
LEGAL(ais) e  
Qualificação: 

(Administrador, conforme 
os atos 

constitutivos) 

 
 
 
 
 
 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, 
endereço) 

Telefone:  

E-mail:  

REPRESENTANT E 

(s) LEGAL (ais) e 

Qualificação: 

(Para assinatura do 
contrato) 

 
 
 
 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, 
endereço) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58  

 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MÃO DE OBRA 
 

 
Prezados Senhores, .................................. (Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), 
DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, 
e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução 
das obras e serviços objeto da LICITAÇÃO Nº   / 2024. 

Informamos ainda, que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas  ao

 cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na    

[endereço das instalações], acompanhando  a presente declaração cópia do respectivo Alvará de 

Funcionamento. 

 
[Local, Data] 

 
[Nome e assinatura do representante legal, com firma 

reconhecida] [Razão Social/Denominação] 
_________________________________________________________________________________  
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 
(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ n° . [endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, eu  

 [nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a).          

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou 

visita para fins de vistoria técnica ao [local visitado], acompanhado do respectivo responsável, 

tendo tomado ciência de  todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao 

objeto da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n.º 03/2024, as quais serão consideradas 

quando da elaboração                 da proposta que vier a ser apresentada. 

 

Local, de de . 

 

 

Agente Público do Município de Sarzedo 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

Profissional indicado pela Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

Representante Legal da Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DO SARZEDO, como 

CONTRATANTE, e a ,como CONTRATADA, 

para a execução de obras e/ou serviços de engenharia, na forma abaixo. 

 

Aos dias do mês de do ano de , na Rua Eloi Candido de Melo, n.º 477, Centro, o  

MUNICÍPIO  DE  SARZEDO/MG,  pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 

01.612.509/0001-58, representado pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. Danilo Jordan 

dos Santos Sidnei, a seguir  denominado CONTRATANTE,      e      a     sociedade   , 

estabelecida na   [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no 

Cadastro   Nacional   de   Pessoas   Jurídicas   –   CNPJ   sob   o   nº  , a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por         [representante 

da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é  celebrado em decorrência 

do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº _ / , realizado por meio do processo administrativo 

nº          / / , que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como  referida 

no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, Lei 

Municipal n.º 945/2023, pelos Decretos Municipais nº  1607/2023 e 1643/2024, com suas alterações 

posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA 

declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 

instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução das obras de ampliação e reforma parcial da Plataforma 

de Cultura, sob regime de Empreitada       por Preço Unitário, conforme as especificações constantes do 

Projeto Básico,  do Projeto Executivo, e do Memorial Descritivo. 
 

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral 

de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº       / , no Projeto Básico,  do Projeto Executivo, e 

do Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras. 
 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo 

do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
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O valor total do presente Contrato é de R$  (por extenso), 

cuja composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido 

neste Edital. 
 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 

arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança no Municipio de Sarzedo. 
 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição 

do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 

com 30 (trinta) dias. 
 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 

após, protocolado no Municipio de Sarzedo. 
 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo 

primeiro, sem que o Municipio de Sarzedo esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeito negativo válida. 
 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 

à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 

31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no Municipio de Sarzedo 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 
 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada 

logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
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5.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de 01(um) ano, contado do primeiro 

dia (inclusive) do mês subsequente ao do que se refere a proposta, qual seja: data base do orçamento 

de referência da licitação, considerada a variação nos índices setoriais específicos. 

5.2. Os índices setoriais específicos serão calculados mensalmente pelo Instituto Brasileiro de 

Economia da Fundação Getúlio Vargas (IBGE) e deverá retratar a variação efetiva do custo de produção 

ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual. 

5.3. As medições serão reajustadas na forma da lei, com a aplicação da seguinte fórmula: 

R =  I1 – I0  x  V      

 onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice do mês do fato gerador do evento. 

Io = Índice do mês de referência do orçamento 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

5.3.1. – As medições relativas à obra serão reajustas pela fórmula acima, utilizando os índices 

fornecidos pela FGV, para a Coluna 35 – Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas / 

Edificações. 

5.3.2. – Caso o valor do índice não esteja disponível na data do reajuste, será utilizado o último 

índice disponível, e o cálculo do reajuste será corrigido na medição do mês subsequente. 

5.4. – A prorrogação de prazos a pedido da futura contratada e sem culpa do CONTRATANTE, não 

enseja reajuste ou correção. 

5.5. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Memorial Descritivo/Projeto Básico (Anexo 

do Edital de Concorrência Eletrônica nº 03/2024). 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os  atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato 

do Prefeito do Municipio de Sarzedo. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários  ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido  esclarecimento, todas  
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as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados 

não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica 

do Engenheiro(a) [Arquiteto(a), se for o caso], 

que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em 

matéria técnica. 
 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta             Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 
 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por 

outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo  critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma   Físico-Financeiro, que será ajustado 

em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil 

do mês.  
 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da  

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o  recebimento 

da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 

último dia útil do mês calendário da sua    realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo 

último dia não coincida com      o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do 

CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em 

virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com 

a seguinte fórmula: 

PUII = PLO x PUEII 

                                   PEO 
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Onde: 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;  

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;   

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 

PUEII = Preço unitário, do item incluído, referido ao mês base do   orçamento. 
  

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços  

executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas 

eventuais alterações no curso deste Contrato. 
 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o 

seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente 

alteradas no curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 

da alínea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução 

ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 
 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras 

e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e       Custos 

Unitários, poderão ser acrescidas na forma da lei e a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o 

acréscimo não         altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto 

nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições 

deste Contrato.  
 

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e mediante  prévia 

autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula  poderão ser 

acrescidas ou substituídos, total ou parcialmente, por outras quantidades de itens  novos constantes da 

tabela de preços adotada neste Contrato, na forma da legislação vigente, desde que as substituições 

sejam imprescindíveis à perfeita  execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor 

da proposta de preços    . 
 

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, 

sempre que possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não 

haja comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, deverão ser incluídos 

sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada no 

Contrato. 
 

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a 

execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução 

do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha         de Quantitativos e Preços 

Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A      aceitação das variantes implicará: 

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços 

Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações 
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indispensáveis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 
 

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o 

disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global        de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi- integrada, é 

vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125      desta Lei; 

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º 

do art. 46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 

da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no   valor de R$

 equivalente a 5% (cinco por cento) do valor         total do Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro – O Municipio de Sarzedo se utilizará da garantia para  assegurar as obrigações 

associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das 

referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor 

da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, 

a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou 

da notificação pelo Municipio de Sarzedo, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato. 
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 
 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 
 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 

Parágrafo Sétimo – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX (XXX) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 

obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Oitavo – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, 

se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Nono – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada 

deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência 

e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Décimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 

que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das 

apólices de seguro, antes da assinatura do contrato, 
 

Parágrafo Décimo Segundo – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no 

Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro– Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 
 

Parágrafo Décimo Quarto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 
 

Parágrafo Décimo Quinto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Décimo Sexto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 

aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 
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Parágrafo Décimo Sétimo – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período 

de vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento 

à instituição financeira. 

Parágrafo Décimo Oitavo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 

beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente 

de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas      obrigações. 

 

Parágrafo Décimo Nono – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 
 

Parágrafo Vigésimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos 

da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 
 

Parágrafo Vigésimo Segundo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete)  dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 
 

Parágrafo Vigésimo Terceiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no    Portal 

Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 meses  contados da data estabelecida no 

memorando de início. 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços, conforme constante do 

Cronograma Fisico Financeiro poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá  à previsão 

das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS 

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime deEmpreitada 
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por Preço Unitário, conforme as especificações constantes do Memorial Descritivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico, 

no Projeto Executivo na Descrição  dos Serviços, no Memorial Descritivo e na Proposta;  

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 

Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 

medidas preventivas adotadas; 

IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras 

e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de– obra necessária à completa 

realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da 

execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública 

indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 

presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 

Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou 

entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE 

se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, 

pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 

assim como pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Municipio de Sarzedo, assim como pelo refazimento do serviço 

e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 
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X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de 

execução contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, 

inclusive o licenciamento ambiental; 

XIII – observar o disposto no Decreto Municipal nº 1643/2024, no que couber. 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XVIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

 II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a   avaliação   

de   servidores   designados   pelo Municipio de Sarzedo, que constatarão se o objeto           entregue atende 

a todas as especificações contidas no Memorial Descritivo. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas  quantas 

forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital 

e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do 

contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua  competência, comunicará o fato 

à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os 

serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva 

o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do 
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FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo . 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto 

aos termos contratuais. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 

e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não 

serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Municipio de Sarzedo poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
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2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 

execução das obras e/ou serviços; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra e/ou 

serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

Contrato; 

01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Sazredo do ato 

que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho 

regular da autoridade contratante. 
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Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor 

desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos 

ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu 

curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput 

desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência do Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a da alínea “d” é da 

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula 

serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na              ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 
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fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 

local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao  valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 

rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 

todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho: ........... 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirité para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial  do Município, 

além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão 

os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em  dias 

de expediente no CONTRATANTE. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ( ) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Sarzedo/MG, de de . 

 

 

Secretário de 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO V 

 

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÃO DE BDI, PROJETOS E 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/162EQwle7r7AIZYa8bTBC0eewIuauN84B?usp=drive_link  

 

 

 

 

 

 

 

DISPONIVEL PARA DOWNLOAD EM www.sarzedo.mg.gov.br e  

 

www.licitardigital.com.br  

 

https://drive.google.com/drive/folders/162EQwle7r7AIZYa8bTBC0eewIuauN84B?usp=drive_link
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/

